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ANEXO I  

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

1. OBJETO 

 

1.1. Abertura de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, para registro de preços 

para Aquisição de Pré-Moldados para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Públicos, conforme Termo de Referência, condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA.  

 

A Aquisição de Pré-Moldados se faz necessária para que possa executar serviços de 

manutenção e recuperação de praças, ruas, avenidas e estradas vicinais do município, 

viabilizando e ou melhorando o tráfego de veículos e pedestres, bem como a drenagem de 

águas pluviais, e outros serviços. 

 

3. NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS OU A AQUISIÇÃO A SEREM 

CONTRATADOS, DE ACORDO COM A SUA NATUREZA:  

 

Lei nº 14.133/2021 e demais regulamentos municipais.  

 

4. ALINHAMENTO AO PLANO INSTITUCIONAL  

 

Atendimento às necessidades dos servidores, colaboradores e usuários da Prefeitura 

Municipal, indo ao encontro das necessidades administrativas, não apresentando conflito com 

objetivos organizacionais relacionados à gestão das aquisições e contratações.  

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

5.1. Requisitos de Habilitação  

 

Tendo em vista que a natureza do objeto não exige maior especialidade do fornecedor, esta 

Secretaria entende que os requisitos de habilitação podem ser os mínimos possíveis, 

conforme decisões abaixo: 

a) No presente caso, a modalidade de licitação sugerida é o Pregão em sua forma eletrônica;  

b) As exigências de habilitação devem seguir o disposto na Lei nº 14.133/21, ou seja, os 

requisitos devem obedecer, exclusivamente, ao disposto no art. 62 e seguintes da Lei de 

Licitações; e 
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c) Dispensa da documentação da habilitação econômico-financeira, nos termos do inciso III do 

artigo 70 da Lei nº 14.133, de 2021, considerando que os bens são de entrega imediata e não 

parcelada.   

 

5.2. Requisitos Obrigacionais  

 

5.2.1.  Efetuar o fornecimento em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do edital e da proposta.  

5.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  

5.2.3.  O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 01 

(um) dia os produtos fora das especificações e/ou condições de consumo humano. 

5.2.4.  Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

licitação. 

5.2.5.  Comunicar à Administração, no prazo máximo de 01 (uma) hora que antecede o horário 

previsto para entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação. 

5.2.6.  Substituir o material ou produto, às suas expensas, sob pena de aplicação de sanções 

cabíveis, quando este for recusado pelo responsável pelo recebimento, por ter sido entregue 

em desacordo com as especificações do Termo de Referência autorizado, ou que apresente 

vícios de qualidade, quantidade inferior, validade ou má aceitação. 

5.2.7.  Manter-se, durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

5.2.8.  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na ata de registro de preços. 

5.2.9.  Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da ata de registro de preços. 

5.2.10.  Arcar com quaisquer benefícios aos seus empregados, mantendo-os identificados e 

uniformizados quando da execução do fornecimento, substituindo imediatamente aquele que 

for considerado inconveniente à boa ordem e normas do Órgão, justificadamente. 

5.2.11.  Cumprir rigorosamente as leis, instruções, normas e demais legislações sanitárias 

federais e estaduais e orientações dos órgãos fiscalizadores sobre os procedimentos de 

manipulação e a qualidade dos alimentos, segundo a legislação vigente. 

5.2.12.  Apresentar juntamente à fatura os documentos que comprovem a situação de 

habilitação.  
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6. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO  

 

6.1.O quantitativo estimado da contratação para atendimento das necessidades está 

demonstrado na tabela abaixo:  

 

6.2. DESCRIÇÃO DOS OBJETOS  

ITEM DESCRIÇÃO UND QDT 

1.  BANCO RETO SEM ENCOSTO. MEDIDAS; 1,50X0,40 UN 50 

2.  BANCO TRADICIONAL COM ENCOSTO. MEDIDAS; 1,50X0,40 UN 150 

3.  BLOQUETE DUPLO T 6,5CM 33 PÇS / M² M2 1.000 

4.  BLOQUETE DUPLO T 4,0CM 66 PÇS / M² M2 1.000 

5.  BLOQUETE DUPLO T 3,5CM 104 / M² M2 1.000 

6.  BLOQUETE PAVI’S 4,0CM 48 PÇS / M² M2 1.000 

7.  BLOQUETE UNISTAR 6,5 CM 49 PÇS / M² M2 5.000 

8.  BLOQUETE UNISTAR 4,0CM 49 PÇS / M² M2 2.500 

9.  BLOCO CANALETA 0,20 X 0,20 X 0,20 UN 3.000 

10.  BLOCO S/ FUNDO 0,20 X 0,20 X 0,40 UN 8.000 

11.  MANILHA 400X1000 UN 200 

12.  MANILHA 600X1000 UN 250 

13.  MANILHA 800X1000 UN 200 

14.  MANILHA 1000X1000 UN 1.000 

15.  MANILHA 1200X1000 UN 300 

16.  MANILHA1500X1000 UN 500 

17.  MANILHA P/ PV 600X500 UN 300 

18.  MANILHA P/ PV 1000X500 UN 100 

19.  MANILHA PARA CISTERNA E FOSSA SUMIDORO 0,50 x 1,10 m UN 50 

20.  MANILHA PARA CISTERNA E FOSSA SUMIDORO 0,50 x 1,50 m UN 50 

21.  
MOURÃO TIPO T DE PONTA VIRADA SUPORTE COM 
ESTRUTURA EM FERRO DE CONSTRUÇÃO.  
ALTURA 3,20 M C/45ºC 

UN 400 

22.  
MOURÃO DO TIPO T PONTA VIRADA ESTICADOR 
PRODUZIDO COM CONCRETO E ARMAÇÃO DE FERRO.  
ALTURA: 3,20 METROS 

UN 100 

23.  TAMPA P/ PV 1200X600 UN 100 

24.  TAMPA P/ PV 1200X1000 UN 100 

25.  TAMPA P/ PV 75X10 UN 100 

 

6.3. DA METODOLOGIA APLICADA ÀS QUANTIDADES ESTIMADAS.  

 

A metodologia aplicada para calcular o quantitativo proposto foi a realização da média aritmética 

simples dos orçamentos dos fornecedores e painel de preços de contratações em processos 

licitatórios já homologados.  

 

7. ESTIMATIVA DE PREÇOS.  
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A pesquisa de preços em sistema de gestão e diversos fornecedores foi necessária para cálculo 

da média dos preços, que será utilizada como preço referencial.  

 

Foram obtidos orçamentos em ferramentas utilizadas através da internet para a obtenção do 

valor de referência para a presente Contratação. Recorridos apenas as empresas atuantes no 

mercado regional acerca dos produtos a serem obtidos, que comumente participam de 

processos licitatórios da região acerca do ramo em questão. A solução para tal contratação se 

torna a modalidade amplamente utilizada pela Administração Pública, qual seja, via Sistema de 

Registro de Preços, conforme verificado em consultas em órgãos, o qual também é comumente 

utilizado por esta Administração para aquisição de materiais e prestação de serviços contínuos. 

Cabe salientar que a aquisição, aqui estudada, ocorrerá por demandas, tendo em vista se tratar 

de aquisição de lanches e refrigerantes, que serão fornecidos conforme necessidade dos 

setores que utilizarão tal Ata. Assim sendo, ao observar as questões postas, ponderando-se os 

encargos de cada uma delas, entende-se como formato mais adequado o apresentado a 

solução anteriormente mencionada, pois, pelos motivos mencionados, se torna a opção mais 

viável para aquisição dos materiais desta contratação. 

 

7.1. MAPA DE PREÇOS
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8. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO. 

 

8.1.1. O valor total estimado da despesa é de R$2.450.079,53 (dois milhões, quatrocentos e 

cinquenta mil, setenta e nove reais e cinquenta e três centavos). 

 

8.1.2. METODOLOGIA APLICADA À PESQUISA DE PREÇOS.  

 

De acordo com os regulamentos municipais editados, as quais dispõem sobre os 

procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a 

aquisição de bens e contratação de serviços em geral, a pesquisa de preços se fez mediante a 

consulta ao painel de preços disponível no Sistema Eletrônico 

https://app.techbahiasistemas.com.br/ e analise de mercado com fornecedor direto.  

 

FORNECEDORES 

 

RAZÃO SOCIAL: PREMODALDOS RIO PARACATU LTDA 

CNPJ: 35.943.587/0001-57 

ENDEREÇO: R. JOAQUIM ANTÔNIO DA SILVA, 879, CONTIGENTE, CEP 38.779-000, 

BRASILÂNDIA DE MINAS – MG. 

EMAIL: PRENOBRELTDA@GMAIL.COM 

TELEFONE: (38)9.9882-0199 

 

RAZÃO SOCIAL: PRISMA PREMODALDOS  

CNPJ: 52.904.197.0001-97 

ENDEREÇO: R. MAGNÓLIA, 35, SETOR DE INDÚSTRIA, CEP 38.621-010, UNAÍ – MG. 

EMAIL: PREMOLDADOSPRISMA@GMAIL.COM 

TELEFONE: (38) 3676-3906 

 

RAZÃO SOCIAL: ADAILTON FERREIRA SANTOS LINK: 

HTTPS://APP.TECHBAHIASISTEMAS.COM.BR 

CNPJ: 30.970.425/0001-94 

ENDEREÇO: AV. SANTO ANTÔNIO, Nº 382, ANDAR 10, SALA 464, BAIRRO 

CAPUCHINHOS, CEP 44.076-050, FEIRA DE SANTANA-BA 

EMAIL: ADAILTONFSA220@GMAIL.COM 

TELEFONE: (75) 99923-5144 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS.  

 

9.1 Formação de registro de preços visando à contratação de empresa para o fornecimento de 

materiais de construção visando a execução das atividades da Secretaria Municipal de Obras, 

Serviços Públicos e Transporte.  
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9.2 Entregar o objeto, pelo fornecedor registrado, no prazo de 10 dias, das 07H às 13H de 

segunda a sexta, na sede da Administração Pública, a contar do recebimento da requisição, 

que será assinada pelo fiscal designado. 

 

9.3. Entrega no endereço fornecido pela administração pública pelo período de 12 (doze) 

meses.  

 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

 

10.1. Tendo em vista que a pretensa contratação trata de atendimento individualizado de itens, 

a opção pelo parcelamento do objeto se faz necessária.  

 

11. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO  

 

11.1. Não serão necessárias quaisquer adequações, quer seja logística, infraestrutura, pessoal, 

procedimental ou regimental.  

 

12. ANÁLISE DE RISCOS  

 

Observando as vulnerabilidades do processo de maneira macro, entende-se salutar o 

diagnóstico para fins de prevenção dos riscos da fase interna até o momento que permeia a 

formalização do certame.  

 

Entende-se por ação preventiva, ações a serem tomadas, com base no esquema analítico de 

riscos, de forma a prevenir a ocorrência dos mesmos.  

 

Ações de contingência, no entanto, são ações a serem tomadas na ocasião dos danos 

começarem a ocorrer com a materialização dos riscos previstos.  

 

Para melhor elucidar, serão classificados a probabilidade e o impacto através das 

possibilidades" BAIXO", "MÉDIO" e "ALTO", bem como será descrito os prejuízos dos danos 

em hipótese.  

 

Seguem abaixo os riscos elencados, bem como as ações preventivas e de contingência:  

 

1) Não haver disponibilidade orçamentária - Não será possível adquirir os itens almejados, 

acarretando em prejuízos, já que a Administração Municipal não terá a sua disposição os 

gêneros alimentícios necessários, resultando em risco de paralisação das atividades. 
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a) Probabilidade - BAIXO;  

b) Impacto - ALTO;  

c) Ação preventiva - Buscar base no Programa de Trabalho Anual; e  

d) Ação de contingência - Buscar remanejamento de valores previstos no orçamento anual, 

acompanhado de revisão da necessidade imediata dos itens demandados, bem como oficiar 

as esferas superiores a fim de comunicar o fato, bem como solicitar recursos para esse fim.  

 

2) Especificação insuficiente para a aquisição - A aquisição não acontecerá a contento, 

podendo trazer prejuízos, uma vez que poderá ocorrer uma obtenção parcial ou ineficaz.  

 

a) Probabilidade - MÉDIO;  

b) Impacto - MÉDIO;  

c) Ação preventiva - Revisar cada cláusula de obrigações da contratada no que tange os 

documentos que balizam a licitação; e  

d) Ação de contingência - Averiguar os pontos críticos e identificar a vantajosidade da rescisão 

do certame e a abertura de um novo processo licitatório.  

 

3) Atraso na conclusão da licitação - A validação da Chamada Pública fora do prazo previsto 

prejudicará a rotina das unidades.  

 

a) Probabilidade - MÉDIO;  

b) Impacto - ALTO;  

c) Ação preventiva - Após a abertura do pregão, identificar a frequência dos itens na situação" 

deserto", e nomeação de um maior número de agentes a fim de apoiar a Equipe de 

Planejamento e Área Técnica; e  

d) Ação de contingência - Cancelar os itens responsáveis pelo retardo da conclusão do certame 

e dar continuidade em processo paralelo nas demandas que não lograram êxito. Informo 

ainda que poderá ocorrer situações que essa Equipe de Planejamento não tenha previsto, 

no entanto, toda ocorrência deverá ser registrada e analisada pelas autoridades competentes 

e apresentar um plano de contingência para fins de mitigação do acaso  

 

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE.  

 

12.1. Com base nas informações levantadas ao longo do estudo preliminar, bem como nos 

registros dos contratos anteriores, e considerando que o fornecimento de gêneros de 

alimentação é essencial ao apoio à continuidade da prestação desta Secretaria, esta equipe 

considera viável a realização de nova contratação.  

 

 

Bonfinópolis de Minas/MG, 01 de outubro de 2024.  
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JOSE MARIA LUIZ BRANDAO 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 
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